
Joanna Afa-/  Baldoni Alrahão 

a Azeve o 
Prefeito Munic 

MOD. 2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi 

Lei n2  941 

de 18 de junho de 1.974.- 

"Autoriza celebração de convenio e abre crédito 

especial para o mesmo".- 

A Cémara Municipal de Santa Rita dó Sapucal, deã 

cretou e eu, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Santa Ri-

ta do Sapucaí, autorizada a celebrar convénio com à Caixa Beneficiente do 

Pessoal Civil do Ministério do Exército (Delegacia Regional de Itajubá).- 

Art. 22  - O mencionado convênio obedecerá as nor-

mas fixadas em comum acOrdo pelas partes convencionais, observando-se o 

interêsse assistencial dos servidores municipais e seus dependentes.- 

Art. 32 - Para fazer a cobertura financeira do men-

cionado convênio, fica aberto no corrente exercício o crédito especial de 

Cr$4.440,00 ( Quatro mil quatrocentos e quarenta cruzeiros) 

Art. 42  - Os recursos para a abertura do crédito / 

expecial autorizado no art. 32 desta lei, são os autorizados no art. 42 , 

da Lei Federal n2 4.320 de 17 de março de 1.964.- 

Art. 52 - Revogadas as disposições em contrário, / 

110  entrará esta lei em vigor, retroagindo seus ofàitos a partir de 12 de maio 

do corrente.- 
Mando, portando a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que, a cumpram e façam cumprir tão inteira-

mente como nela se contem9- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita •o apucai, 18 de unho de 1.974.- 

Secretária 
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CLAUSULA SETIMA - Todos os pagamentos devidos h; CAIXA pela 
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prestação d'e atendimentos aos servidores municipais da ///. 

PREFEITURA deverão ser efetuados através de depósitos no 
Banco Nacional de.  Minas Gerais, Agência de Santa Rita do 

Sapuoai, até o dia cinco. do mês subsequente ao vencido em 

nome e conta-corrente. da, CAIXA BENEFICENTE DO PESSOAL CI-

VIL DO MINISTERIO DO EXERCITO. 

CLAUSULA OITAVA A CAIXA obriga-se a cumprir o a atender 

rigorosamente todos os compromissos de natureza assisten-

cial constantes das'cláusulas. deste Convenio e a orientar 

a PREFEITURA e seus empregados servidores'quanto aos mé-/. 
todos de boa saúde.  

CLAUSULA NONA - Quando solicitada pela PREFEITURA a CAIXA:.• 

fará visita de inspeção e de atendimento' com seu corpo H 

clínico no local de trabalho dos servidores da prefeitu-

ra. 

• CLAUSULA DECIMA Assiste tanto iCAIXA'como'4a PREFEITU- 
fiQ 	rivoito rat, corwiderRr ,-e-^nidc c presente Convu-/ 

nio desde que uma das partes não cumpra com o convencio-

nado nas cláusulas. celebradas. 

E por estarem de pleno acordo com 

os termos'do presente Convenio, as parteso assinam em / 

duas vias de igual valor sem estipulações nos versos,-em 

presença daa.tew4emunhas,abaixo. 

Testemunhas 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL iy 

01 - Antonio Sabinod de Pádua 

02 - Diomar Pivoto 

03 - Edgar Carvalho Leite 

04 - Wilson Ribeiro de Oliveira 

05 -. Celso Henrique de Souza 

06 - Pedro Eufrázio dos Reis 

07 - José Maria Gonçalves 

08 - Jorge Maia da Silva 

09 - Expedito Timóteo 

10 - Jose Emidio Luiz 

11 - Armando Domingos Ramos 

ar José Teodoro 
13 - Jose Rodrigues 

14 Jose Trigo 

15 -DorldioBarroso 

16 - Joaquim Mendes Ribeiro 

17 - Paulo Gabriel dos Santos 

18 - Benedito Hilário Grilo 
, 	 "dr 
1 
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20 - José Vitor Saldanha 

21 - Braz Saldanha da Silva 

22 - Benedito Ribeiro Vilela 

Clóvis Otávio da Silva 

24 - Sebastião fkomes da Silva 

25 - Jose Vitor Roberto 

26 - Antonio Raimundo Alfredo 

27 - Elpidio Chagas 

28 - Sebastião Adão da Silva 

29 - Benedito Chagas Júnior 

30 -,Vitorhagas Cintra 

31 - Benedito Jesus da Silva 

32 - José Chagas 
33- JoaS Braga 

34 - Bendito Ananias 
35 - Magno Raimundo Domingos 
36 - Jog,0 Pereira Pinto 

=7 - Pedro Fernendes 
zr-) - Joao Candi'j'a 	Sflvr1 4,--  
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...... • 	 ..Deolaro que a P:reteitura etn1cia1cleQ/07- 
"."W-, • 	 9efetua-râ. o pagamento do convômilo assina? 
cio en re Campam a Nacional de •••Aa.imentao 'Escolarr  Setor Regional' 
de, Pouso Alegra ,e,esta Prefeitura da seguinte form4 , • 	• • 

. 	• " 'Pagamento total em , • *9'.. o' * • ■io • * ** • • cot • • • .cle 1971+• 

ti • 
• 	 • 

• 	' 	' 	(mg's) 	' 

•
!. • OU 42021 parcelas s 	••• • 

2.44;). 	j- 5  Q 	 • . 	. .de 1972+ 

2a) 	 •• 	 ti  CIP 	Arl*".Z..4 ,.19 • de 3.974.  

3e()• €1.5  s ‘47 .r. ..C)f )o C:ç)•?.or 	. 	C* IV • * 	 ...de 1974. 

• • • _ . .1*-M‘cle 1971+ 
• • 	. • •• 

• 
Total .do conOnie /74••• • .L, 9 0 
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mzaxsTERIo DA EDUCAVA° E CULTURA 

CAWANUA NACIONAL DE ALINW,NTAÇãO ES COLAS 
' REPRESENTAÇÃO FEDERAL DE MINAS GERAIS 

Termo do Ajuste, para execução do Prp.2  
grama de 'Educação e Assisténcia Alimentar ao 

• Escolar, a ser cumprido pelo órgão local dal 

	

Campanha Nacional de Alimentação Escolar 	° 
(CLA.E do Ministério da Educação e Cultural 

4c?.frbirr.; 
. 	 • 	*, .... ... • .... 	• • 

CLAUSULA RRIMEIRA;,..•Caberá Campanka Nacional de Alimentação Esc 

• lar (CNAE), do Ministério da Educação e Cul-tu° 
ra, através do órgão local spelo seu represou ° 

;. tante dovid4ente autorizado: 
,a)fornecer alimentos disponíveis em seus este 

ques, doados por ag3ncias nacionais e inter 
• _nacionais de auxílio "a. alimentação escolar,' 

em quantidades suficientes para atender aos' 

escolares matriculados em estabelecimentos 
,1 de cw;ino prâ-primáriosprimário, secundario 2  
e supletivo s  de acordo com a relação em anAl 
xo s  parte integrante do presente làrmo.,de 

• Ajusto e observadas as condiçoes do Progr 5  
de Educação e Assistência Alimentar, aprovado 
para os respectivos intervenientes; . 

b)fornecer5eentro de suas possibilidades orça° 

mentárlas,'materias gráficos, de cantina, 2  

de hortas escolares e outros, destinadosaol 
controle dó Programa, obedecidaS as normas ° 

t6enicas e administrativas em vigor; 
c)exercer'supervisão sorientaçáo e controle em° 

todas as fases do 'programa,para que o mesm& 
se desenvolva de acordo com as normas e iria° 

truOes da CNAE. • 

i)promover cursos e estágios de treinamento pa 

ra supervisoras municipals,proressores e mereu4 

deirambjetivando a preparação de pessoal 5  

técniC0 ou auxillar,necessário'a execução do' 
sprogram4. • • 	, 

• 
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Caberá à PrefeitUra MuniCipal,..por 'deus órgaos,/.. 
8orapetentos, 

s.)mant:.r o Setor Municipal de iàlrentação Esco. 
llik4;isquipndo-o O dotanCo-O com;pessoal, rríV 
.xreís e recwso::: or(ranentários, obervdas' 
as.necessidades dorrogramaa ser el.csanvol»l: 

vido'nO Municiplo'deacardo com as 'normas e' 
instruções' da C .X. 

b)I indicar enanter o, SuklerVisor . Municipial do' _  
Programa, que que devn Sor pessoa.cOnhecedora . 

'dos problemas,educacionaise,posauir. cond., , 
iÇÕeS dediriir os trabalhos dO Setor Munl 
ciPal de Alinentação Eacolar,Medíante treZ1  

inamento aplicado pela,C.11,A,E;, através da ' 
HIlscola Uegionál de NutriçãO•Virmina Sant' 

Ana".0 candidato receberá uma 'ajuda do cis 
to da Prefeitura Municipal ~ante sua pez 

H'manenela na reforida "Escola;; 
c) encaminhar o.Termo de Ajusto' à aprovação da' 

Câmara %Inicipal; 
'd) pxovidenciar o transporte de todos os alínea 

tos' e natoriais fornecidos pela S.U.A.E../  
dos arnazénn destas até :v7 escolas,' •cuidando' 

pare, qui a entreca dos mosmds aos destinati/ 
ries, soja feita, através do Supervisor 7un11  
cipal, dentro dos prazos e condições rock, 
meneadas pela CU. 

e) adquirir outros alimentás,especialmento os 

de produção regional destinados à varíação1  

de cardápios o os conJimontos 'indispensáveis 
a preparação das Tefeições a. sarem servidas 

nas Escolas (sal,açiSear,etc); 
' )'fornecer "as nscolas atendidas, o combustível 

.(gás, querosene, carvão1 ,1enha,etc,);necessa 
I rio à preparação dos alimentos, de acordo com 

os fogões existentes; 
)• apare4har, devidamente, as escolas a serem 2  

atendidas com as instalações necessárias ao' 

preparo e distribuição dos alimentos (coz1 ' 

nYki s  cquipamentos,etc) atendendo,' inclusà1  

Via, ao disposto:no poereto,n257,662 de 24 de 

janeiro de 2.966, da Presiancia dia Brablica; 

• 

_á 
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4) facilitar o trabalho de supervisão, 

e controle,a ser executado pela CNAB no Muni 

cipio, inclusive custeando as despesas de com 

pustivel e hospedagem dp pessoal credenciad&. 

pela CNAE„guando a serviço do Programa; 	y 

. 1) aplicar,' durante o exercício, a totalidade 

da Verbaindicada, oficialmente, para execal 
ção do presente 2êrno de Ajuste, não perro., ' 
tindo'que a mesma seja desviada de sua finall 
dadelpu sofra redução em planos de economia;' 

Wornecer a relação dai escolas do Municipio,' 
ende constarão: nome e endereço da ,EscolasSI 

11ordina99ão e nível de ensino, nome da Direto' 

ra ou, reSponsavel p o numero de alunos exis ' 

tente„ conforme formulário em anexp; 

1) a 'Prefeitura Municipal destinará, eM seu orça 

mento anual a 'verba própria para a manutenção 

■, 	dp Programa previsto neste Termo.„ sendo que' ,  

no corrente exelTic.,4.0()9, valor tot' do recuro 

ser'''.  de CR$ J
1
. .11404,9q . . 

com as seguintes destinações4 
l-para emprego direto pelb municipio lconl 

forme plano de aplicação apresentado pe 

lo Setor M icípal. e aprovado pelo Pre' 

feito y CR$ • bh p0 e Q.0 	:1J44 

Z1-; para 	

) 

transferâneia á CNAE destinado a' 

manutenção da Representação, com aplil 
cação, de acordo com a Portaria 210 de 

22/04/19703  cia Superintendencia i da CNAE n  

4,;„ 	.J, C. 	,,,,, 
eA4Tier  -e  	54 ) 

CLÂU3DIJA I440LIaA • A CNAE fornecerá os alimentos • e materials,parcela' 

.damente robedecendo ao disposto no Decreto n250.544„ 

de 4 de maio de 1961, da Presidância da Repúblicay 

os quais destinam-se exclusivamente ao Programa de 

Assistência,Allmentar ao escolar, não se permitia' 

sua utilização para fins diversos deste, sendo vel 

dadas e nulas autorizaças nesse sentido„dadas por 

qualquer autoridade éstadual,municipal ou da CN.A.Sp 
devendo os,allmentoo'não'aplleados ao Prograna seg 

4  

.11 

ffiLia,..•••■.....aleawm.1.1..11 1.111 
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CLAUSULA QUARTA -• 'Para custear as despesas.  decorrenteS do presen. i 

te Terme do 41.18te0S recursos serão, aplicados:k 

a) pela CAE em quantitativos necessáripaApara l  

,satisfater:sas'obrigaçóes'asSumidas neste instni 

:mento; 

)pelo Municipio; de acOrdo'eom o$ quantitatr 

Vos informados oficialmente,cuja aplicação 

:
.obedecerá o Plano preViaMente elaborado ICWi' 2  

z 	lo Setor Municipal de Alimentação Escolar. 

aSsistido.por Orgão responsáveld.a,C11AU'e • 

aprovado pelos signatários deste Termo de A! 
• 

CLAUSULA :QUINTA 

CLAUSULA*  SEXTA ''W:  

juste 

(*),1 casos oMissos, relativos ao, desenvolvimen 

to do Programa, serão Submetidos a apreciaço 

das partes ajustantes, para Solução comum.., 

O presente Termo de Ajuste entra em vigor na 

data de 'sua asáinatura',,devendo cobrir tecle ]  

o corrente lano letivo expirando sua viges1.5  

 

cia em 31 dá dezembro dp corrente ano, podeaÉ
y 

do, entretanto ser ampliado ou modificado a° 

prorrogados, mediante Termo Adiditivotquande 

, • 

	

	do interesse das partes e respeitados os re
4  

cursos, orçamentários disponniveis. 

E5  por assim, terem ajustado as partes,interessadas,,foi lavra. 

'clob o presente Termo de 
AjUste,que i ssinado pelos titulares devi4  v 

DATA) 	•4 • gi ••• 4 ***** . . VÁ., 	O e 	„  .rj •. . . ., 5.3') mente 	adog, 

I 	4 . 

• yo*•,i 	• • 11 M Y 011•••.■ P, ■ • 	• 	fo • ■•••••• o S. * • • • ♦ • • 

NOME 

• '• .r'• • '• • • 

CARGO OU FU1K;;AO 	
CARGO ou Fuiwp.o 

I 

, 
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. 	. 	. -Itã .33- Incluir st  .13a 	roi  o necessárioz t  o:Unau:Las adicionais 
. 	. 	. 

' • • 'na interesse 'do Programa t• . desde . que mão. ' modifiquem .' 

a essância  dee, Termo 
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